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EXMO. SR
. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇZO E JULGENTO DE GOIÂNIA - GO. 

	

- 	

: 	4JJSÀ 

- 

Diz, G-ERTULINO GOLS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, cortador 

de vidros, 	
, residente e domiciliado nesta 	Capital à rua 

, via de seu advogado abaixo assinado, 

Rua 2 nQ 6 - Vila Izaura.- (mamdato junto), devidameflte inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n° 1939 de Ordem e com escritário profissi-

onal, sito à Av.TocantiflS n 9  768, centro, vem mui respeitosamente frente a V.Exa. oferecer ação Reclamatária con- 

tra a fima: TEIXEIRA & MIRANDA LTDA.- 
sediadaà Av.erflardoSaY90 nQ 19022 - Fama.- 
e assim o faz peTos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 10 de junho de 1.973.- 

e demitido injustamente em 1O/outubrO/1973. 	
e o seu salário era de Cr$ 	350,00 (tre- 

zentos e cinoenta cruzeiros), mensais.- 
Que flaO 	declarou-se optante ao FGTS. 
Que a rec1da no fez as devidas anotaZes na carteira do traba- 

lho do Recite.- 
Que o horfrio do recite, era das 7 hs, até 18 lis, com intervalo 

de 1:30 lis, para refeiÇeS, inclusive aos sábados.- 
Que ao ser despedido flO receãeu as parcelas de Aviso prViO, 

132 sa1rio, f4rias proporciOflais, horas extras e FGTS- (fundo de Ga-

rantia por tempo de serviço).- 

Q 	
do recite. no esta'anotada. ue a carteira profissional  

Que as ferramentas de trabalho do recite. esta em poder da re-
clamada que se recusa a devolve-ias.- 

EXPOSTO REQUER respeitoSamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiáncia a 

ser previafliclitO 
desiguada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento 

das secuinteS parcelaS 
e ainda notaço na carteira profissiOflal. 

Aviso préviO - 30 dias.- . . . . . . . . . .Or$ 350,00 
132 sa1riO - 5/12 avos . . . . . . . . . . . 	145,90  

F&rlas propOrC1oflae--5/12 avos- . . . . * . . 
	97,20 

Horas extra ad 205 de acrescimOs-iSO ha .. . 	262950 

F.G.T.S.- perfodo trabalhado. . . . . . . , . 

TOTAL. . . . .Or$143596 0 
 

otesta por todos os meios 
de provas em direitos permitidas, testemunhas, docunel os,depoímento pes- 

soal da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá apresente o valor de cr$143560 
N. Termos, 

P. Deferimento. 

utubro de 1.973.- 

C.P.F. n 9  021497451 
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PROCURAÇÃO 

- Pelo presente instrumento particular de procuração, GRPULINO 
MES DOS SANTOS, brasileiro,solteiro, vidraceiro 	 residente 

a rua 2 n2 6 - Vila Iza ura.- 
nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e 

Silvio Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escrit6rio profissio-

nal sito a Avenida Tocantins n 9  768, centro, inscritos na O.A.B. , secçdo de 
Goi5s sob os niimeros 913 e 1939 e com C.P.F. n 9 s 002873261 e 021497451,res-
pectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para com os poderes 

da cláusula "ad juditia" e fim especial dc proporem ação Reclamat6ria con-

tra: TEIXERA & MIRANDA LTDÂ.- 

Sediada a Ave Bernardo Sayo n2 1.022— Fama- 
podendo para tal fini arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desis-

tirem, fazerem acordos, receberem e darem quitaçio e praticarem todos os de-

mais atos ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e 

qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, 

variarem de açio a que tudo darei por bem firme e valioso. 

Coiinia, 15 de outubro de 1.973.- 
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CARTÓRIO DO 1°. OFIC1O 
RECQNH CIMENTO 
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limo, Er. 

Pelo presente, fica V. 	notifca'o, çR 	 foi desig- 
nado o dia 21 de novembro co corrente no, 	13,3 hz., ara a rea4 
zao da audincia de ixistruço e ,uiamento relativa 	roceso JcJ. 

x e 	é reclamado e (iertulino Gomes 	antos-recla - 

jí1t. 

Atenciosamer1, 

0 

Chefe de Sretaria, 

r. 

JLkk). 3.o 

Ne t 

11 
quo  

foi citPedida ,. a n. 

ck 
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?o.o presente, fica V. x.. nctif1..cc, 	ra os fins 

prvitos no § inico do art. 21 da it .107/6 	6 dc 	crto-Ld. 

e .jue, 	13,3C h., do dia 21 de xvero dc corrente 

d:Lx1cia de ir.struç.o 	jUarnto re1ativ 

a . 

tenciosas saudaçes, 

Ch' Eecretaria. 

.L.XI1O. 	L. 
p 

5• 4.) 	 I_-) 

- 	 .-.- -•- 	•- 

foi zp&dida a 	 24:de 

pelo 'rçju1rado 

Goi4na?.4 de 	çd 
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PODER JUDIÕIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

' ATA DA AUDÉNCIA RELATIVA AO PROC. NQ j  c i - 1 1f16 /73 

/ 
/6 

/1 

,cy 
/ 

Aos 	21 dias do mês de flOVei Lro 	do ano de 19 73 , às 13 , 34oras, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 
- 	 . 	 ia sob a presidencia do Dr.Herctu .-ena j anicr 	

io aia 
 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Criando I,ravo da rtoca lorres 
Vogal representante dos empregadores, e Cebatio omes do -morim 
Vogal representante dos empregados, parajt 	c e j u1anento 	 da 

reclamação ajuizada por iertu.lino domes 	 contra 

eixeira . uirand Ltda. 	
, relativa aaviso,eto 

no valor de Cr$l. 03) ,60 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

i' 	 mc 	•so rot . corforc 
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Y Exmo.Sr.Br, Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço e Ju1n- 

to de Go.inia—Go.- 
- 	 -. 	

- 

\ 	 ProtoM1O 

\r\ 	 Enftada2LLL_—/L! 
Fõlha / 

JUSTIÇA D5 WAiPLIO 

Proc.—audiência 5/dezembro/1973— 13:45  ha. 

GLRTULINO GOMS DOS SANPOS, qualificado na recla-

mat6ria que move contra a firma TEIXiIRA E MIRANDA LTDA— Vi-

drolar, que originou o processo JCJ—nQ 1416/73, vem mui res-

peitosamente frente a V.rixa., requerer seja feita nova notifi 

caço via do Sr. Oifical de Justiça e no endereço constante - 

da inicial de fis, que4 Avenida Bernardo Sayo ng 1.022 Fama. 

isc1arece que a referida firma está em pleno ±'uncio 

namento e tem a donominaço "VIDROLAR" escrita na parede e por 

ta da frente. 

N. Têrmos, 

P. Deferimento. 

de 1.973.- 

4 	 CoNci Âo 
- 	 ( s-td, f' 	_ 	

ao r 

de 4_4 	 de 197 - 

cr 
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PODER JUDICIÁRIO 

3USTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

4 

TËRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Proc n JCJ 

Aos 	dias do mês de 	 * 	 do ano de mil 

novecentos e , as 	horas, na sala 

de audiências desta junta, 	 o reclamante 

e 	 o reclamado 

não tendo se realizado a audiência 

para 	apreciação 	da 	reclamação 	do 	primeiro 	contra 	o 	segundo , 	em 

razão de 	- 

foi designada nova audiência - 
	

------ - 	- -- --- --------  ------------------- - ------------ - -------------   

- 

 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

Ciente 	
ç 

_ -j ---------  ------------------------------ 
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..................... ......... 1 ............. ————— ---- opx ------------------------------------------------------------------ 



1038/73 

o 

I3ri0 . Si'. 

Pelo prsente, fi" V44. not1fteo, 
de quebi designado o dia 19 do corrente rns e ' 

s 12$ horas ar a roa1ia;o da audiia 
reiaEva ao processo L11 1.n0 L'+16fl3,  eri que V.31. 

rociarada e Certulino Gomos dos 3antos. realara 
te. 

Atenoiosarente, 

Qte de Secretaria. 

T::I:RA 	IRMIDA LTDA... 
Av. Bernardo ,  SaVo, nQ 1.022 Pana*  
te ta. 

na pessoa do Sr* Ofietal de J'usttqa. 
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PODER JUDICIARIO 

LIUSTICA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIËNCIA 

o 

Proc. n.' JCJ1.413/'73 'b~* 

	

Aos 19 dias do mês d e ZLiDO 	 do ano de mil 

novecentos e 	.. , às 	"- ' horas, na sala 

de audiências desta junta, p rec1amante 

eo reclamado 	 3: 	 IJ.L... 

.................................................................... , não 	tendo 	se 	realizado 	a 	audiência 

para 	apreciação 	da 	reclamação 	do 	primeiro 	contra 	o 	segundo , 	 em 

razão de  

foi designada nova audiência 15 	o 	 1ií O 	O 197, 	13, 37 Is 

L.o.ios.... Ii:. .s:o.......  

Si. CS'icial Jo J 	Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

110 ericLeieço do fio. ro ro 

Cientes: 

1 

í .*r  

2hefe ~áeecre aria 
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40/74-80. 

3 	janeiro 	74 

4k 

uni2. Sr. 

Feio presente, fica V.3, notificado, 

de que foi designado o dia 15 do ia de janeiro do ano 

corfent, és 13,57 horas, para a rea1iziço da indin-' 

eia relativa ao processo JCJ-n 1416/73, eti que V.S. 

rec1ada 	Gertulino Gornes dos Santos - reclamante, a 

se ralizar n sédc,  c.nsta Junta, ?L Praça Civica, n2226-

centro. 

Atenciosamerite, 

1L 

Chefe de 3ecretaria. 

À 

TEIXEIA & MIRANDA LTDA.- VIDROLAR-

Àv. Bernardo Sayo, n2 1.002 - Fama. 

No a t a. 

0138: entregue em 7n Roo peo Sr. Oficial de Jutiç. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - .. RGLO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

GUIA PARA EXPEDIÇÃO MANUAL DA CORRESPONDENCIA 
DATA 

N. 	de 
Ordem 

ESP1CIE N.° DA SAÍDA 1) E S 1' 1 N A T Á i 	10 

uo: 	d 
LC. 	JCJ-141(,"7 

A; 	nci 	: 	15-1-74, 	às 1,57 hor o 

Receei em RUBRIC 	CARIMBO 

(_/I 	 - 	 lJepanamenro de imprensa INadlonal 



POüER JiDIClÂRO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3§ REGIÃO 

Junta de Conciliação e Julgamento 

p 
TERMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

FfOC. N 2  JCJ; 

o 

Aos 	- dias do mês de 	- 	 do ano de 	- 

nesta cidade de 	 , às - 	horas, na sala de 

audiencias desta junta, não tendo comparecido o Rcte. 

1 

depois de decorrido o prazo de tolerancia de 10 minutos, para instrução e julgamento 

da reclamação relativa a 

que apresentou contra 

Aberta a audiencia, propos o Juiz Presidente a solução de dissídio e após a 

votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Ju]gamento, de 	- 

por unanimidade, arquivar a reclarnatória, nos termos do art. 884 da C. L. T. 

Dá-se ao processo o valor de Cr$ 

Custas pelo Reclamante no importe de Cr$  

Do que para constar, foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelos 

membros da Junta, pelo Chefe da Secretaria. 


